ALINHA CENTER PIRATININGA SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA

CNPJ 09.313.649/0001-37

A V I S O  P R É V I O  D O  E M P R E G A D O R

Rio de Janeiro, 04 de janeiro de 2010

Ao

Sr. MIGUEL CARLOS DOS SANTOS SOUZA

N e s t a

Pelo Presente notificamos à V.S.ª  que estamos dispensando os seus serviços profissionais rescindindo na forma de direito e pela legislação vigente a partir do dia 02 de  fevereiro de 2010 servindo esta como Aviso Prévio a partir da data desta comunicação.

Para cumprimento do Aviso Prévio conforme preceitua a Lei, V.S.ª deverá escolher uma das opções abaixo:

(     ) Redução da jornada de trabalho em duas horas diárias;

(     ) Ausência do serviço por 7 (sete) dias, sem prejuízo do salário integral.

Ao término do prazo deste aviso V.S.ª  deverá apresentar-se à Carman Contabilidade Ltda., sito à Estrada do Barro Vermelho, 14 – Rocha Miranda dia 03/02/10, às 08:30hs., para homologação e cumprimento das demais formalidades exigidas para cessação do contrato de trabalho, apresentando sua carteira de trabalho para as devidas anotações.

Sem mais, solicitamos a devolução da 2.ª via deste documentos  com o seu ciente.

   ALINHA CENTER PIRATININGA SERVIÇOS AUTOMOTIVOS  LTDA

Ciente em : ___/___/_____

 ___________________________________

            Assinatura do(a) Empregado(a)         

ALINHA CENTER PIRATININGA SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA

CNPJ 09.313.649/0001-37

A V I S O  P R É V I O  D O  E M P R E G A D O R

Rio de Janeiro, 04 de janeiro de 2010

Ao

Sr.  EDSON MACIEL

N e s t a

Pelo Presente notificamos à V.S.ª  que estamos dispensando os seus serviços profissionais rescindindo na forma de direito e pela legislação vigente a partir do dia 02 de  fevereiro de 2010 servindo esta como Aviso Prévio a partir da data desta comunicação.

Para cumprimento do Aviso Prévio conforme preceitua a Lei, V.S.ª deverá escolher uma das opções abaixo:

(     ) Redução da jornada de trabalho em duas horas diárias;

(     ) Ausência do serviço por 7 (sete) dias, sem prejuízo do salário integral.

Ao término do prazo deste aviso V.S.ª  deverá apresentar-se à Carman Contabilidade Ltda., sito à Estrada do Barro Vermelho, 14 – Rocha Miranda dia 03/02/10, às 08:30hs., para homologação e cumprimento das demais formalidades exigidas para cessação do contrato de trabalho, apresentando sua carteira de trabalho para as devidas anotações.

Sem mais, solicitamos a devolução da 2.ª via deste documentos  com o seu ciente.

   ALINHACENTER PIRATINININGA SERVIÇOS AUTOMOTIVOS  LTDA

Ciente em : ___/___/_____

 ___________________________________

            Assinatura do(a) Empregado(a)         
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ALINHA CENTER PIRATININGA SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA

CNPJ 09.313.649/0001-37

Rio de Janeiro,  04  de janeiro de 2010

Ao

Sr.  JOSÉ PEREIRA

N e s t a

Pelo Presente notificamos à V.S.ª  que estamos dispensando os seus serviços profissionais rescindindo na forma de direito e pela legislação vigente a partir do dia 02 de  fevereiro de 2010 servindo esta como Aviso Prévio a partir da data desta comunicação.

Para cumprimento do Aviso Prévio conforme preceitua a Lei, V.S.ª deverá escolher uma das opções abaixo:

(     ) Redução da jornada de trabalho em duas horas diárias;

(     ) Ausência do serviço por 7 (sete) dias, sem prejuízo do salário integral.

Ao término do prazo deste aviso V.S.ª  deverá apresentar-se à Carman Contabilidade Ltda., sito à Estrada do Barro Vermelho, 14 – Rocha Miranda dia 03/02/10, às 08:30hs., para homologação e cumprimento das demais formalidades exigidas para cessação do contrato de trabalho, apresentando sua carteira de trabalho para as devidas anotações.

Sem mais, solicitamos a devolução da 2.ª via deste documentos  com o seu ciente.

   ALINHA CENTER PIRATININGA SERVIÇOS AUTOMOTIVOS  LTDA

Ciente em : ___/___/_____

 ___________________________________

            Assinatura do(a) Empregado(a)         

